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Lei  nº 1573, de 22 de novembro de 2019

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES CLANDESTINAS E IRREGULARES NA ÁREA NÃO EDIFICÁVEL, NO TERRITÓRIO URBANO DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERIAS

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regularizar, no prazo da vigência desta Lei, as edificações executadas clandestina ou irregularmente na Área não Edificável definida pelo decreto nº 123 de 20 de agosto de 2015 retificado pelo Decreto nº 160 de 12 de dezembro de 2016, mediante expediente específico e pagamento de taxas, desde que comprovadamente concluídas até a data limite de 20 de agosto de 2015 e efetivadas as canalizações de que trata o decreto e que apresentem condições mínimas de:
a) segurança de uso;
b) estabilidade;
c) higiene;
d) habitabilidade
§1° Para efeitos desta Lei, considera-se:
I – construção irregular: aquela cuja licença foi expedida pelo Município, porém, executada total ou parcialmente em desacordo com o projeto aprovado;
II – construção clandestina: aquela executada sem prévia autorização do Município, ou seja, sem projetos aprovados e sem a correspondente licença;
III – construção parcialmente clandestina: aquela correspondente à ampliação de construção legalmente autorizada, porém sem licença do Município.
§2° O Executivo Municipal poderá exigir obras de adequação para garantir as condições mínimas referidas, bem como, obras de acessibilidade, conforme normas pertinentes.
§3° Os processos de regularização deverão ser protocolados na Prefeitura.
Art. 2º São regularizáveis as seguintes construções, desde que situadas em logradouros públicos oficializados pelo Município:
I – as construções destinadas a residências unifamiliares, bem como os aumentos e reformas nelas executadas;
II – os prédios de habitação coletiva, bem como os aumentos e reformas neles
executados;
III – as construções destinadas a atividades não residenciais, ou   mistas, bem como os aumentos e reformas nelas executadas.
§1° - Para efeitos desta Lei, consideram-se logradouros públicos oficializados pelo Município, aqueles que se originaram de regularização fundiária, de parcelamento do solo e vias consolidadas.
Art. 3° Não serão passíveis de regularização as construções que se enquadrem nas seguintes condições:
I - quando localizadas em áreas sobre coletores pluviais e cloacais.
II - quando localizadas em área de risco ou de preservação permanente.
III - quando invadiram terrenos de domínio público ou particulares.
IV – quando estejam em discussão judicial, até a decisão final do processo.

                          V– quando possuírem aberturas que estejam a menos de 1,50m (um metro e meio) da divisa;
VI– quando possuírem aberturas situadas perpendicularmente ou obliquamente a menos de 0,75m(setenta e cinco centímetros) da divisa.


      VII – quando localizadas dentro da previsão de alargamento viário previsto na Lei nº 1441, de 22 de dezembro de 2017, que instituiu o Plano Diretor Participativo Sustentável Municipal - PDPS.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 4º A regularização de edificação decorrente desta Lei não implica o reconhecimento de direitos quanto ao uso irregular, ou à permanência de atividades irregulares porventura instaladas no imóvel.
Art. 5º No ato da aprovação do projeto de regularização de construção/edificação de que trata esta Lei, deverá constar expressamente: “Esse projeto foi aprovado em conformidade com a Lei Municipal n° 1573, de 22 de novembro de 2019”.

Art. 6º Os projetos de regularização de construção e edificação que não forem apresentados dentro da vigência desta Lei, deverão obedecer aos preceitos constantes da Lei n°1441 de 22 de dezembro de 2017 e demais legislações pertinentes em vigor.

Art. 7º Os parâmetros para cobrança das taxas estabelecidas para os procedimentos de aprovação do projeto de regularização, licenciamento para construção e Carta de Habite-se de Regularização de Edificação, serão os mesmos previstos na  Código Tributário Municipal – Lei 1274/2015, alterada pela Lei 1.566 de 30 de setembro de 2019, para a aprovação de projetos de obras regulares, não se aplicando a multa prevista no caput do art. 160 do mesmo diploma legal. 
§ 1º O(s) proprietário(s) deverá(ão) apresentar documento de propriedade do imóvel devidamente registrada e legalizada junto ao Registro de Imóveis.

§ 2º Dentre os documentos indispensáveis a regularização de obra, deverá constar a apresentação de laudo técnico, acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, comprovando que a obra foi concluída em data anterior à publicação dos decretos nº 123 e nº 160 que embasam esta Lei e que apresenta condições de segurança e habitabilidade, acompanhada de imagem de satélite onde conste ano de reprodução da imagem.
§ 3º Os proprietários das construções cuja regularização tenha sido indeferida pela Administração Pública por não atendimento aos requisitos desta Lei, sujeitar-se-ão às penalidades previstas na legislação tributária municipal, enquanto perdurar a irregularidade, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.

Art. 8º A numeração das edificações a serem regularizadas será fornecida pelo Setor de Arquitetura e Engenharia do Município.

Art. 9º A Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças encaminhará, mensalmente, ao fisco previdenciário, na forma legal, a relação mensal das Cartas de Habite-se (Regularização) concedidas em razão da regularização fundiária de que trata esta Lei.



    Art 10 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
     Gabinete de Prefeito Municipal, 22 de novembro de 2019.

Otávio Landmeier
Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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